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“PORTARIA Nº 15.643” 

DATA: 19 de junho de 2023. 

SÚMULA: Concede Progressão por Qualificação, pós-recurso, aos 
servidores públicos ativos do quadro geral do Município de Nova 
Esperança, referente ao interstício de 1º de fevereiro de 2021 a 31 de 
janeiro de 2023 e dá outras providências. 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 56 a 61 da Lei nº 2.512, de 
23 de março de 2016, que dispõe sobre a progressão por qualificação, 
correspondente ao avanço de níveis na tabela de vencimentos 
decorrente de capacitação profissional por conclusão de cursos de 
aperfeiçoamento correlacionados com a área de atuação; 

CONSIDERANDO a interposição de recursos por servidores que não 
obtiveram a Progressão por Qualificação, concedida através da 
Portaria nº 15.570, de 17 de abril de 2023 e o parecer emitido pelo 
Conselho de Política de Administração e Remuneração de Pessoal 
(CPARP), após análise desses recursos, sobre a possibilidade de 
promoção, a ser efetivada por ato do Chefe do Executivo; 

O SR. MOACIR OLIVATTI, prefeito do Município de Nova 
Esperança, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 53, VI c/c o art. 75, II, “d” da Lei Orgânica 
Municipal (LOM) e art. 60 da Lei nº 2.512, de 23 de março de 2016; 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER Progressão por Qualificação, pós-recurso, aos servidores públicos do 
quadro de geral de cargos de provimento efetivo estatutário do município de Nova Esperança, 
abaixo relacionados, que comprovaram a realização de cursos de aperfeiçoamento, 
treinamento, atualização, extensão ou capacitação, referente ao interstício de 1º de fevereiro 
de 2021 a 31 de janeiro de 2023, com a acumulação da carga horária de que trata o art. 57 da 
Lei nº 2.512, de 2016, enquadrando-os nos seguintes níveis nas respectivas tabelas de 
vencimentos: 

CARREIRA DE NÍVEL FUNDAMENTAL  

AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 

MATRÍCULA NOME NÍVEL 
1415 Ilson Bernardes da Silva 13 

AGENTE DE VEÍCULO AUTOMOTOR 

MATRÍCULA NOME NÍVEL 
2684 Adilson Pereira 20 
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CARREIRA DE NÍVEL MÉDIO  

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

MATRÍCULA NOME NÍVEL 
2041 Wagner Melhado Bera 13 

AGENTE DE GESTÃO MUNICIPAL 

MATRÍCULA NOME NÍVEL 
2289 Maria de Fátima Macarin Chaves 33 
 

CARREIRA DE NÍVEL SUPERIOR- JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS 

ENFERMEIRO (40 HORAS) 

MATRÍCULA NOME NÍVEL 
2697 Carolina dos Santos Leal da Silva    45 

PSICÓLOGO (40 HORAS) 
MATRÍCULA NOME NÍVEL 
2879 Vanessa Thalita Romanini Amadeu 40 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 
partir de 1º de março de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZENOVE (19) DIAS DO MÊS DE JUNHO (06), DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE E TRÊS (2023). 

              (Documento assinado digitalmente)                                                    

Moacir Olivatti 
                                                               Prefeito Municipal 

(Documento assinado digitalmente) 
Dalberto Toná 
Secretário de Administração 
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